
IMPRENSA OFICIAL 

Município de Tietê 
 

Tietê, sexta-feira, 08 de outubro de 2021 I Nº 292-BI Ano XVII  

 

 
 

 

 

Sumário 
 

Poder Executivo..................................................................................................................................................2 

Poder Legislativo................................................................................................................................................ 32 

Secretarias .........................................................................................................................................................41 

 

 

 

  

 

  

 

 

  

  

 

 

 

    

l
 

 

 

 

 

Imprensa Oficial Digital de Tietê 

Lei Orgânica Municipal (artigo 84) Decreto nº 6.430/2018 

Órgão Produzido Pela Secretaria de Governo e Coordenação 

Secretário: Sulleiman Schiavi Nicolosi 

Praça Dr. J. A Correa, nº 01 – CEP 18530-000 

E-mail: imprensa@tiete.sp.gov.br 

Disponível em: www.tiete.sp.gov.br/diariooficial 

    EXPEDIENTE 

http://www.tiete.sp.gov.br/diariooficial


 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

2 

 
 DECRETOS  

 
 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

3 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

4 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

5 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

6 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

7 

 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

8 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

9 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

10 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

11 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

12 

 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

13 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

14 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

15 

 

 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

16 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

17 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

18 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

19 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

20 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

21 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

22 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

23 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

24 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

25 

 

 

 

 



 

 

Sexta-feira, 08 de outubro de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 292-B 

26 

 
 ATO  

 
 

ATO Nº 27, de 30 de Setembro de 2021. 

 

 

 

“Dispõe sobre a modificação de Fonte de Recurso e Modalidade de Aplicação” 

 

 

    VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, 
com fundamento na Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e considerando as justificativas 
constantes do processo nº 79.229, de 27 de Sertembro de 2021. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

   Artigo 1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, a Fonte de Recurso e Modalidade 
de Aplicação indicada na Lei Orçamentária vigente. 

 

   Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, e 
será publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tietê, 30 de Setembro de 2021. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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ANEXO DO ATO Nº 27, de 30 de Setembro de 2021. 

 

ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:  07.03 – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 

 

 

                                                                                     

R$ 1,00             

PROGRAMA DE TRABALHO (ACRÉSCIMO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS 
 

FUN- 

CIONAL 
PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. 

GRUPO 

DESPESA 

MOD. 

APLIC. 
FT 

COD. 

APLIC. 
VALOR 

 

10 

 

10.302 

 

 

10.302 

 

 

 

 

10.302 

 

 

 

 

 

 

1003 

 

 

 

 

1003.2-013 

 

Saúde 

 

Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial  

 

Serviços de Média e 
Alta Complexidade 
Ambulatorial e 
Hospitalar 

 

Manutenção do 
Atendimento Urgência 
Emergência, Serviços 
de Apoio Diagnóstico, 
Serviços Oxigênio 
Domiciliar e Rede de 
Saúde Mental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3010023 

 

50,00 

 

50,00 

 

 

50,00 

 

 

 

 

 

50,00 

 

TOTAL DO 
ACRÉSCIMO 

 

  

50,00 
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ANEXO DO ATO Nº 27, de 30 de Setembro de 2021. 

 

ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 

UNIDADE:  07.03 – ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

  

                                                                             

R$1,00             

PROGRAMA DE TRABALHO (REDUÇÃO)                         MODIFICAÇÃO FONTES DE RECURSOS 
 

FUN- 
CIONAL PROGRAMAÇÃO PROGRAMA E AÇÃO ESF. 

GRUPO 
DESPESA 

MOD. 
APLIC. FT 

COD. 
APLIC. VALOR 

 
10 
 
10.302 
 
 
10.302 
 
 
 
 
10.302 

 
 
 
 
 
 
1003 
 
 
 
 
1003.2-013 

 
Saúde 
 
Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial  
 
Serviços de Média e 
Alta Complexidade 
Ambulatorial e 
Hospitalar 
 
Manutenção do 
Atendimento Urgência, 
Emergência, Serviços 
de Apoio Diagnóstico, 
Serviços Oxigênio 
Domiciliar e Rede de 
Saúde Mental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
90 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3100000 

 
50,00 

 
50,00 

 
50,00 

 
 
 

 
 

50,00 

 
TOTAL DA REDUÇÃO 

 

  
50,00 

 
 
 
FONTES (FT): 01 - TESOURO 
                     02 -  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VINCULADOS 
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 42/2.021 
 
 
 

         Dispõe sobre os novos procedimentos e regras para fins de prevenção à 
infecção e à propagação do novo coronavírus (Sars-Cov-2), causador da 
doença Covid-19, no âmbito da Câmara Municipal de Tietê/SP, e dá outras 
providências. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais e 
regimentais e, 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7005/2021 que estabelece o retorno seguro das 

atividades no Município de Tietê; 
 
CONSIDERANDO que a Portaria nº 28/2021 que “Dispõe sobre os novos procedimentos e regras 

para fins de prevenção à infecção e à propagação do novo coronavírus (Sars-Cov-2), causador da doença 
Covid-19, no âmbito da Câmara Municipal de Tietê/SP” necessita de adequações, haja vista a edição desse 
Decreto. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Instituir medidas de precaução para coibir a disseminação do novo coronavírus (Sars-Cov-

2), causador da doença Covid-19, quais sejam: 
 
I -  Abertura de apenas uma das portas do prédio da Câmara para o público externo, 

exclusivamente para protocolos e com as devidas medidas de prevenção, no horário das 8h às 17:00h, sem 
aglomeração nos saguões; 

II – Regime de trabalho 100% presencial para os Servidores; 
III - Os vereadores poderão dar atendimento ao público externo nos gabinetes, em dia e horário 

previamente agendado, com as devidas medidas de prevenção, sem aglomeração; 
IV -  Disponibilização de máscaras de proteção aos servidores e vereadores; 
V - Cessão do prédio da Câmara Municipal para qualquer finalidade com a utilização de no 

máximo 60% da capacidade e respeitando as normas sanitárias e de distanciamento; 
V - Retorno do público presencial nas sessões camarárias e audiências públicas, com uso de 

máscaras de proteção, limitado a 60% da capacidade e respeitando as normas sanitárias e de 
distanciamento. 

 
Art. 2º. As medidas dispostas nesta Portaria vigorarão até sua expressa revogação. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 05 de outubro de 2021, será afixada no átrio da 

Câmara Municipal de Tietê e publicada na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 28/2021. 
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Registre-se, e cumpra-se. 
 
Câmara Municipal de Tietê/SP, em 01 de outubro de 2.021. 

 
 
 
 

ALFREDO MELARÉ NETO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

 
 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê 
e afixada no local de costume em 01/10/2.021. 

 
 
 
 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 43/2.021 
 

 
“Dispõe sobre a escala de revezamento de servidores nas sessões camarárias 
ordinárias de julho a dezembro de 2021”. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, no uso de suas atribuições legais, em 

especial o art. 30, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, o art. 66, parágrafo único, da 
Resolução nº 06/2018, e o art. 2º, § 2º, da Portaria nº 65/2017, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
 Art. 1º. Fica estabelecida a escala de revezamento dos servidores da Câmara para as 
sessões ordinárias dos meses de outubro a dezembro de 2021, na forma prevista no Anexo I, desta 
Portaria. 
   
 Art. 2º. Os servidores relacionados na escala constante do Anexo I, deverão registrar o ponto 
de entrada entre às 18h00min e 18h15min do dia da sessão. 
 

Art. 3º. Os servidores deverão tomar ciência expressa dos termos contidos nesta Portaria. 
 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da Câmara, 
o que ocorrerá nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
29/2021. 
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Registre-se, e cumpra-se 
 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 01 de outubro de 2021. 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

      Registrada na 
Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e 
afixada no local de costume em 01/10/2021. 

 
 

Robson Momi 

                                                                                                                         Analista Legislativo 

 

ANEXO I 
 

 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 
SERVIDORES ESCALADOS 

05/10/2021 
 

Alberto Kirilauskas Rodrigues dos Santos 
Cristina Hillbruner Schwingel 

 
19/10/2021 

 
Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

Márcio Magalhães 
 

26/10/2021 
 

Carlos Vinicius Pascoli Faria  
Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

09/11/2021 
 

Alberto Kirilauskas Rodrigues dos Santos 
Cristina Hillbruner Schwingel 

 
16/11/2021 

 
Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

Márcio Magalhães 
 

23/11/2021 
 

Carlos Vinicius Pascoli Faria  
Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 
07/12/2021 

 
Alberto Kirilauskas Rodrigues dos Santos 

Cristina Hillbruner Schwingel 
 

14/12/2021 
 

Paulo Sérgio Biscaro de Souza 
Márcio Magalhães 

 
21/12/2021 Carlos Vinicius Pascoli Faria  

Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 
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TERMO DE CIÊNCIA 
 
 

SERVIDOR DATA CIÊNCIA 
 

Alberto Kirilauskas Rodrigues dos 
Santos 

 

  

 
Paulo Sérgio Biscaro de Souza 

 

  

 
Carlos Vinicius Pascoli Faria 

 

  

 
Cristina Hillbruner Schwingel 

 

  

 
Márcio Magalhães 

 

  

 
Lívia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

  

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2.021 

 

“Dispõe sobre adesão da Câmara de Vereadores de Tietê ao 
Protocolo Estatutário do Parlamento Regional Metropolitano de 
Sorocaba, Itapetininga e Tatuí”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP DECRETA: 

 

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Tietê autorizada a aderir ao Protocolo Estatutário do 
Parlamento Regional Metropolitano de Sorocaba, Itapetininga e Tatuí –, na conformidade de seu ato 
constitutivo, datado de 12 de agosto de 2021. 
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Art. 2º A Câmara Municipal de Tietê procederá à indicação, por ato da Presidência, de 1/5 (um quinto) 
de seus Vereadores e do Presidente da Câmara para composição do Parlamento Regional Metropolitano 
de Sorocaba, Itapetininga e Tatuí. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, o 
digitei. 

 

Tietê, 05 de outubro de 2.021 

                                                                          
                                 

ALFREDO MELARÉ NETO 
PRESIDENTE 

 

Registrada na Diretoria Geral da 

Câmara Municipal de Tietê e afixada 

no local de costume em 05/10/2.021. 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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ATO DA MESA Nº 09/2021 

 

“Dispõe sobre pedido de anulação de rubrica do orçamento da Câmara ao Poder Executivo Municipal, com 
suplementação em parte de dotações da própria Câmara”. 

  

           Considerando que a presidência da Câmara devolverá antecipadamente à Prefeitura 
Municipal R$ 250.000,00 referentes à sobra de duodécimos repassados pelo Poder Executivo durante o 
exercício de 2021; 

 

Considerando a necessidade, portanto, da anulação de R$ 250.000,00 em rubricas no 
orçamento da Câmara; 

 

 Considerando que a Mesa Diretora da Câmara, em reunião realizada no dia 05 de outubro do 
corrente, deliberou pela elaboração de um Ato da Mesa dispondo sobre pedido de anulação de rubrica do 
orçamento da Câmara ao Poder Executivo Municipal, detalhando as rubricas a serem anuladas, bem como 
também de uma pequena suplementação de rubricas do próprio orçamento do Poder Legislativo;  

 

           Considerando que o artigo 22, inciso XV do Regimento Interno da Câmara Municipal dispõe:  

 

“Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas na Lei Orgânica, neste Regimento ou por 
Resolução da Câmara, ou delas implicitamente decorrentes: elaborar e encaminhar ao Prefeito até 
31 de agosto, a proposta orçamentária da Câmara, a ser incluída na proposta do Município e fazer, 
mediante ato, a discriminação analítica das dotações respectivas, bem com alterá-las, quando 
necessário” 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Solicitar ao Poder Executivo a anulação das rubricas do orçamento da Câmara 
constantes do Anexo I deste Ato, mediante à suplementação das dotações que o Poder Executivo entender 
necessárias, bem como também de uma suplementação no próprio orçamento do Poder Legislativo, 
conforme constante no Anexo II deste Ato.  

 

ARTIGO 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o que 
ocorrerá nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Tietê, 05 de outubro de 2.021. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ: 

 

                ALFREDO MELARÉ NETO                      ADRIANO ARONCHI     

                         PRESIDENTE                                    VICE-PRESIDENTE 

      

  LUIS ANTONIO PIZZOL GRIGOLON           MANOEL VICENTE MODESTO 

                      1º SECRETÁRIO                                     2º SECRETÁRIO 

 

ANEXO I 

 

ÓRGÃO : 01.00  - CÂMARA MUNICIPAL 

 

UNIDADE: 01.01  - CÂMARA MUNICIPAL E DIRETORIA 

 

 

ANEXO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT Valor 

        

        

                       
                       7005     -                        PROCESSO LEGISLATIVO 

 
R$ 40.000,00 
 

  PROJETO      

01  Câmara Municipal     R$ 40.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 40.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 40.000,00 
01.031 01.031.7005.1.002 Reforma/Ampliação do Prédio da Câmara – Obras e 

Instalações 
F 
 

4.4 
 

90.51 
 

01 
 

R$ 40.000,00 

 

TOTAL – FISCAL                                                                                                                         R$ 40.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 40.000,00 
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ANEXO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT Valor 

        

        

                       
                       7005     -                        PROCESSO LEGISLATIVO 

 
R$ 49.000,00 
 

  ATIVIDADE      

01  Câmara Municipal     R$ 49.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 49.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 49.000,00 
01.031 01.031.7005.2.138 Manutenção Câmara Municipal/Materiais e Serviços F 

 
3.3 
3.3 
3.3 
3.3 
3.3 
3.3 
3.3 

90.14 
90.31 
90.33 
90.35 
90.36 
90.39 
90.40 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

R$ 2.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 3.000,00 
R$ 4.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 30.000,00 
R$ 6.000,00 

 

TOTAL – FISCAL                                                                                                                         R$ 49.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 49.000,00 

 

 

ANEXO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT Valor 

        

        

                       
                       7005     -                        PROCESSO LEGISLATIVO 

 
R$ 113.000,00 
 

  ATIVIDADE      

01  Câmara Municipal     R$ 113.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 113.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 113.000,00 
01.031 01.031.7005.1.258 Manutenção Câmara Municipal/Direito Servidores F 

 
3.1 
3.1 
3.1 
3.3 
3.3 
3.3 
3.3 
3.3 

90.11 
90.13 
90.16 
90.08 
90.34 
90.36 
90.46 
90.49 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 

R$ 52.000,00 
R$ 10.000,00 
R$ 5.000,00 
R$ 9.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 7.000,00 
R$ 26.000,00 
R$ 2.000,00 

 

TOTAL – FISCAL                                                                                                                         R$ 113.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 113.000,00 
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ANEXO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT Valor 

        

        

                       
                       7005     -                        PROCESSO LEGISLATIVO 

 
R$ 48.000,00 
 

  ATIVIDADE      

01  Câmara Municipal     R$ 48.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 48.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 48.000,00 
01.031 01.031.7005.1.259 Manutenção das Atividades Legislativas F 

 
3.1 
3.1 

90.11 
90.13 

01 
01 

R$ 40.000,00 
R$ 8.000,00 

 

TOTAL – FISCAL                                                                                                                         R$ 48.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 48.000,00 

 

ANEXO II 

 

ÓRGÃO : 01.00  - CÂMARA MUNICIPAL 

 

UNIDADE: 01.01  - CÂMARA MUNICIPAL E DIRETORIA 

 

ANEXO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

                                 CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
                RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT Valor 
        

        

                       
                       7005     -                        PROCESSO LEGISLATIVO 

 
R$ 5.000,00 
 

  ATIVIDADE      

01  Câmara Municipal     R$ 5.000,00 

01.031  Câmara Municipal e Secretaria     R$ 5.000,00 

01.031 7005 Processo Legislativo     R$ 5.000,00 
01.031 01.031.7005.1.259 Manutenção das Atividades Legislativas F 

 
3.3 
3.3 

90.14 
90.33 

01 
01 

R$ 2.000,00 
R$ 3.000,00 

 

TOTAL – FISCAL                                                                                                                         R$ 5.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$............. 

TOTAL – GERAL  R$ 5.000,00 
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 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIRO DO MÉDIO TIETÊ   
   

 

 

 
Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê. 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO DESERTA E CONVOCAÇÃO PARA NOVA SESSÃO 
Pregão nº 02/2021 - Processo nº 05/2021 

O Consórcio Intermunicipal de Bombeiros do Médio Tietê, leva ao conhecimento público e a quem possa 
interessar a sessão realizada no dia 27/09/2021 foi declarada DESERTA. 
A nova sessão para processamento do Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
cujo objeto é a “Aquisição de Combustíveis, para a Base Operacional de Bombeiros de Laranjal Paulista/SP”, 
conforme especificações do Anexo I do Edital. A sessão pública do Pregão será realizada no dia 22/10/2021, 
com início às 14:00 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Tietê, na Praça Dr. J. 
A. Correa nº 01, Centro, Tietê/SP, CEP:18530-000. Maiores informações: 
http://cibmt.sp.gov.br/licitacoes.html. Tietê, 27 de setembro de 2021. Leonardo Miguel Campos, Pregoeiro. 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, Presidente do Consórcio. 
 

 

 

 

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 04/2021 - Processo nº 07/2021 

O CONSÓRICIO INTERMUNICIPAL DE BOMBEIROS DO MÉDIO TIETÊ, usando de suas atribuições 
legais, leva ao conhecimento dos interessados que o objeto do Pregão Presencial nº 04/2021 - Processo 
nº 07/2021, relativo à Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições diárias (café 
da manhã, almoço e jantar) para a base operacional de bombeiros de Tietê-SP, foi adjudicado pelo 
Pregoeiro o Sr. Leonardo Miguel Campos e homologado pelo Dr. Vlamir de Jesus Sandei, Presidente do 
Consórcio, em favor da empresa Marici Kelsen Bunelli Eireli. Tietê, 05 de outubro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://cibmt.sp.gov.br/licitacoes.html
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
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CONCURSO PÚBLICO - 02/2020 

  AGENTE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL  

ORDE
M 

CLASSIFICAÇ
ÃO 

NOME RG 
INSCRIÇÃ

O 
CONCURS

O 

DT 
HOMOLOGAÇ

ÃO 

NÍVEL SALARIAL 
ANEXO I, LC 

13/2014 

SECRETARI
A 

PORTARI
A 

SITUAÇÃ
O 

1 15°  

CINTIA RECHELO 
35.715.81

2-X 
200050214

2 02.2020 17/04/2020 "B II" 

SE 17.792 

NOMEAD

O 

2 16°  

THAIS APARECIDA 
SIQUEIRA DE 
CAMPOS 

54546825
5 

200050864
8 02.2020 

17/04/2020 

"B II" 

SE 17.793 
NOMEAD

O 
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